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nO5.595, de 28 de dezembro de 2011), em favor da Secretaria Municipal de Agricultura,
Pesca e Abastecimento - SEMAPA crédito suplementar no valor de R$ 1.232.579,13
(hum milh1l0, duzentos' e trinta e dois mil, quinhentos e setenta e nove reais e treze centa-
vos) e Secretaria Municipal de Articulação Institucional - SEMAI, no valor de
R$ 39.735,00 (trinta e nove mil, setecentos e trinta e cinco reais), para atender as pro-
gramações constantes nos Anexos I e 11deste Decreto.

DECRETO N.O43.388 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNIClplO
DE SÃO Luis, EM FAVOR DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E ABAS-
TECIMENTO - SEMAPA E SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL -
SEMAI, CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 1.272.314,13 (HUM MILHÃO, DUZENTOS E
SETENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E QUATOR-
ZE REAIS E TREZE CENTAVOS) PARA REFOR-
ÇO DE DOTAÇOES CONSTANTES DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA VIGENTE.. .

O PREFEITO DE sÃO Luis, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I, 5°, inciso I e 6° da Lei n° 5.595, de 28 de dezembro
de 2011 e Art. 18, !l 2° do Decreto n° 42.233, de 24 de janeiro de 2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Municipio de S1Io Luis (Lei

Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo an-
terior decorrem de anulações parciais de dotações constantes no atual orçamento, indica-
das nos Anexos.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Certidão: 001
Data: 18/1212012

Autorização:
Tipo

Número
Lei Orçamento

Decreto
4338812012
559512011

IteJn
. ~ ,!~.

SuplemerllaíÇâo .;,OOtâÇãi,'
.. 'FI~~a",prôJ.to Vlnc;t!lo' .' ,.

"'"1 ,"i_ •

;-t'r'

,:.. ",,'."

0001 0838

0002 0838

0003 0838

0004 0838

0009 0838

0006 0838

0007 ' '0838

0008 0838

0005 0838

28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 50.000,00 Anulacao 1/2012 0001 28901.2060502192.427.3.3.90,30.00100

28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 50.000,00 Anulacao 2/2012 0002 28901.2060502192.427.3.3.90.39.00100

28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 50.000,00 Anulacao 3/2012 0003 28901.2060502192.428.3.3.90.30.00100

28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 50.000,00 Anulacao 4/2012 0004 28901,2060502192.426.3.3.90.39.00100

28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 50.000,00 Anulacao 9/2012 0009 . 28901.2060502422.426.4.4.90.52.00100

28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 50.000,00 Anulacao 6/2012 0006 26901.2060502192.428.4.4.90.52,00100

28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 50.000.00 Anulacao 7/2012 0007 28901.2060502422.426.3.3.90.30.00100

28101.2060102152.029.3.3.90'.30.00100 50.000,00 Anulacao 812012 0008 28901.2060502422.426.3.3.90,39.00100

28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 50.000,00 Anulacao 512012 0005 28901,2060502192.426.4.4,90.51.00100

Resumo da Certidão 1

Anu1acao o o o o o o o o o o o o • o o • o o o o o o 0.0 o •••••• o. o o • o • o •• o R$

Tota1 Decreto o • o , o o, •• o •• o • o •• o o • o •••••••••••• o • • •• It$

450.000,00

450.000,00

Resumo Geral

Anu1acao •••••••• o •••••••• o •• o o R$

Tota1 Gera1 o ••• o o • o o o ••• o o • o. R$

450.000,00

450.000,00
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Cer1ldlo: 197
Data: 18112/2012

Autorização:
Tipo

Número
Lei Orçamento

::Vâlór'Ongem

:Tlpd'P;'

Decreto
4338812012
559512011
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0001 0838 28101.2060102152.029.3.3.90.30 .00100 1.00.000,00 Anulacao

0002 0838 281 01.~to60102! £2.029_;'i.3.~O.30.00iC<~ iOO.OOC.CO Anuracé:,:.:.~

0003 0838 .~!~~;.2060102152.029.3.3.90.3OJ)010(l 26.200,00. Anulacao

0004 0838 28101.2080102152.029.3.3.90.30.00100 30.000,00 Anulacao

0010 0165 11107.0412204372.012.3.1.90.11.00100 39,735,00 Anulacao

0006 0838 28101.2060102152.029,3.3.90.30.00100 94.000,00 Anulacao

"doa7 0838 28101.2060; 02152.029.3.3.90 .30 ,00100 62.816,00 A nulacao

0008 0838 28101.2080102152.029.3.3.90.30.00100 202.563,13 Anulacao

0009 0838 28101.2060102152.029.3.3.90.30.00100 150,000,00 Anulacao

0005 0838 28101,2060102152.029.3.3.90,30,00100 15.000,00 Anulacao

Resumo da Certidão 197

Anu1acao •.•••••••••••.•••••••••••••••••••••••••.••• ; R$

Tota~ ...;D~9P.~~.9~~•.•,•• ~.-•• -'.{~r •.•.....•.•.•.•. 'i'Pf'.;.~~~'.I>".(.••A~";t.:.-.,- .••:;p •••••• S ~~M.'l.:,

Resumo Geral" "',.~';

28101.2080102152,030.3.3.90.30.00100

28 ~o1.20601 02152 ,030.4.4.90.52 .00 100

28101.0412204152.013.3.3.90.14.00100

28101.0412204152.013.3.3.90.33.00100

11107.0412204372.013.3.3.90.39.00100

28101,0412204152.013.4.4.90,52.00 1.00

28101.2060102161.011.3.3.90.30.00100

28101.2060502191.010.4.4.90.51.00100

28101.2060502422.036.3.3.90.30.00100

28101.0412204152,013,3.3.90.39.00100

822.314,13

822.314,13.", .;,

Anu1acao ••••••••••••••••••••. '.' R$

Tota1 Gera1 ..•••••••••••••••• R$

DECRETO N.O43.366 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNIClplO
DE SÃO LuIs. EM FAVOR DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE DESPORTO E LAZER .- SEMDEL,
CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 429.867,71 (QUATROCENTOS E VINTE E NO-
VE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E SETE RE-
AIS E SETENTA E UM CENTAVOS) PARA RE-
FORÇO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DA LEI OR-
ÇAMENTÁRIA VIGENTE.

O PREFEITO DE SÃO Luis, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no Art. 4., inciso I da Lei n° 5.595, de 28 de dezembro de 2011 e Art. 18,
li 2. do Decreto n° 42.233, de 24 de janeiro de 2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Municlpio de Sllo Luis (Lei
nO5,595, de 28 de dezembro de 2011), em favor da Secretaria Municipal de Desporto e'
Lazer - SEM DEI.. crédito suplementar no valor de R$ 429.867,71 (quatrocentos e vinte e

822.314,13

822.314,13

nove mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e um centavos), para atender a
'programação constante no Anexo único deste Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo an-
terior decorrem de anulaçllo parcial de dotaçllo constante no atual orçamento, indicada no
Anexo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Luis, 14 DE DEZEMBRO DE

-i.,JJ/~~
QJ>~R;/naldoCarneiro Tavares
Secretário Municipa;l de Governo

Certldao:
Data:

189
14112/2012

Autorlzaclo:
TIpo

Número
LeI Orçamento

Decreto
43366/2012

559512011

rtêii( Supleinen~o .

.,':', ...'Ficha c,.ProJe~o "!nclJlo .. " ;'.'.

Valo;" Origem ,:
..: ',I ;r:. :":. '_1" I.". .

'TiPo .
".-.. ""1';"

Reserva FIcha
.: ,- ': ~ : " J i:.;;,.J .

Dotação'

Projeto ;'~:~JI~' ::,_i; ..

0001 0811 27101.2781102241.004.4.4.90.51,00100

Resumo da Certidão 189

429.867.71 Anulacao 48112012 0825 27101.2761302241.003.3.3.50.41.00100

AnuJ.acao. • • • • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • • • •• • • • • • • • . • • • • •• R$

Tota1 Decreto ••••••••••••••••••.•••••••••• , .•. ,'; ;,;. R$'

429.867,71

429.867,71

Resumo Geral

Anu1acao ••••••••••••••••••••••

I' Tota1 Gera1

: '._.~~~:;"._~~:.:'~~_.,~~~c___ ,",""._ 1
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DECRETO N.o 43.386 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNIClplO
DE SÃO LuIs. EM FAVOR DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE GOVERNO - SEMGOV, CRÉDITO
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.360.000,00
(HUM MILHÃO, TREZENTOS E. SESSENTA MIL
REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONS-
TANTE DA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE.

O PREFEITO DE SÃO LuiS, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no Art. 4., inciso I e 6. da Lei n. 5.595, de 28 de dezembro de 2011 e Art.
18, !i 2. do Decreto n. 42.233, de 24 de janeiro de 2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Municlpio de São Luis (Lei
nO 5.595, de 28 de dezembro de 2011), em favor da Secretaria Municipal de.Governo -
SEMGOV, crédito suplementar no valor de R$ 1.360.000,00 (hum milh!io, trezentos e
sessenta mil reais), para atender a programação constante no Anexo único deste Decreto.

São Luís, 26 de dezembro de 2012 - 03

. Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no a.rtigo an-
terior decorrem de anulações parciais de dotações constantes no atual orçamento, indica-
das no Anexo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publlcaçao.

V RDIÉRE, EM SÃO Luis, 14 DE DEZEMBRO DE
E 4° DA REPÚBLI A.

Certidão:

Data:

190
14/1212012

Autorização:

Tipo

Número

Lei Orçamento

Decreto

43386/2012
559512011

.;-::,'.,
DotaçJio

!': !FIê:ha;i~'i.ProJ~t~..•..Vinculo

'; 1 ;::,/ '"1.; :' li; ,i ,.I:'~{~~ l(. ::,':,;_.< .; " IDotaç:io
'Rfi.s\'~.;!.;:Flcti"';!~:"'f'roje~~\.Ii~~~i~ .';

0002

0001

0946

0946

11101.0412204252.013.3.3.90.93.00100

11101.0412204252.013.3.3.90.93.00100

Resumo da Certidão 190

60.000,00 Anulacao

1.300.000,00 Anulacao

46312012

46212012

0184

0175

11108.0413104362.013.3.3.90.39.00100

11106.0413104032.230.3.3.90.39.00100

Anulacao. • • . •• • • • • . • . • • • • • • • • . • . • • • • • • • • • • • • • • • • •. R$

Total Decreto ••.•••••••••••••••••••.•.•.•••••..•.• R$

Resumo Geral

1.360.000,00

1.360.000,00

~ulacao. • • • • • • . . • . • • • . • • . • . •• R$

Tot~;j. Geral

DECRETO N.043.390 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

1.360.000,00

1.360.000,00

mil reais), para atender as programações constantes no Anexo único deste Decreto.

I

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNIClplO
DE SÃO Luis, EM FAVOR DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS -
SEMOSP. CREDITO SUPLEMENTAR NO VALOR
DE R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS)
PARA REFORÇO DE DOTAÇOES CONSTANTES
DA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE.

O PREFEITO DE SÃO LuiS, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto nos Arts. 4', inciso I e 5', Inciso 11da Lei n' 5.595, de 28 de dezembro de
2011 e Art. 18, !i 2. do Decreto n. 42.233, de 24 de janeiro de 2012,

DECRETA

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Municipio de São Luis (Lei
nO5.595, de 26 de dezembro de 2011), em favor da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos - SEMOSP, crédrto suplementar no valor de R$ 900,000,00 (novecentos

Art. 2° - Os recursos necessários ao atendi,mento do disposto no artigo an-
terior decorrem de anulação parcial de dotação constante no atual orçamento, indicada no
Anexo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Certidão:

Data:
195
1B/1212012

Autorizado:

Tipo

Número

Lei Orçamento

Decreto

43390/2012

559512011

0002

0001

0249

0247

12101.1545202312.269.4.4.90.92;00109

12101 ..1545202312.269.4.4.90.51.00109

Resumo da Certidão 195

250.051,00 Anulacao

649.949,00 Anulacao

49912012

496/2012

0245

0245

12101.1545202312.269.3.3.90.39.00109

12101.1545202312.269.3.3.90.39.00109

Anulacao. • • • . . • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • . . • • • • • • • • • • • •• R$

Total Pecr,eto..................................... R$

Resumo Geral

900.000,00

900.000,00

Anu1acao •••••••.•.•.•.••••••• , R$

Tota1 Geral R$

900.000,00

900.000,00
••.• 1
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DECRETO N.o 43.391 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

ABRE NO ORÇ.l'.MENTO FISCAL DO MUNIClplO
DE SÃO Luis, EM FAVOR DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃOIMANUTENÇÃO E DE.
SENVOLVIMENTO ÓO ENSINO - MDE, CRÉDITO
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.396.453,23
(HUM MILHÃO, TREZENTOS E NOVENTA E SEIS
MIL. QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÉS
REAIS E VINTE E TRÉS CENTAVOS) PARA RE-
FORÇO DE DOTAÇÃO CONSTANTE DA LEI OR-
ÇAMENTARIA VIGENTE.

O PREFEITO DE SÃO Luis, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista O disposto nos Arts. 4°. inciso I e 5°. inciso IV da Lei n° 5.595, de 28 de dezembro de
2011 eArt. 18, ~ 2° do Decreto n° 42.233, de 24 de janeiro de 2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Municlpio de São Luís (Lei
nO 5.595. de 28 de dezembro de 2011), em favor da Secretaria Municipal de Educa-
ç1loiManutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, crédito suplementar no valor de

DIÁRIO OFICIAL DO MUNiCíPIO

R$ 1.396.453,23 (hum milhão. trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e cinquenta e
três reais e vinte e três centavos), para atender a programaç1lo constante no Anexo único
desle Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo an-
terior decorrem de anulação parcial de dotaçlio constante no atual orçamento, indicada no
Anexo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaç1lo.

PALÁCIO DE LA~RDIÉRE' EM SÃO LUIS, 18 DE DEZEMBRO DE
2012.191° DA INDEPENDÉNCIA 1 4° DA REPÜBLjA.

,~'1-/(:V/:-~~
JO~ Reinaldo Carneiro Tavares
Secretário Municipal de Governo

Certidão: 194

Dala: 1811212012

Autorização:

Tipo

Número

Lei Orçamento

Decreto

43391/2012
5595/2011

,I. ':,.'

:.f ,:: ' ' ;.'; - i:: .:!.:: '"l'~,

suprêii1ei'il8~óH.D~Ção);I'.;;, .
':1

Flchà.:;;'!Prójétôíl:iif..,i!iit!I~., ,I

.:.(') ,+ .~'. ..'ya'~r,9,rlp,~W,;:lj:;";"",',' "
.. : ",;,':' ".i.' :.:;:. '.:~ :~:~~PftJ;:.!n;:i;,.,r.~~S~:~~I

.'''' ,'i'" .f..i '" '," :,Oota~~ ,,"
,Flcl:'~ p~oj~td:VinêuI9"i:

.;".;:'"

".1.,;.;';

0001 0965 13101.1236102251.042.3.3.90.39.00111

Resumo da Certidão 194

1.396.453,23 Anulacao 497/2012 0336 13101.1236102262.370.4.4.90.52.00111

Anulacao. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• R$

Total Decreto ••.••••.••.•••••••••••••••••••••.•••• R$

Resumo Geral

1.396.453,23

1.396.453,23

Anulacao. • • • • • • • • • • • • • • • . • • . •• R$

Total Geral R$
1.396.453,23

1.396.453,23

DECRETO N.o 43.392 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNIClplO
DE SÃO LUIs, EM FAVOR DE ENCARGOS SOB A
SUPERVISÃO DA ADMINISTRAÇÃO - RESEMAD.
CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 268.082,74 (DUZENTOS E SESSENTA E OITO
MIL, OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUA-
TRO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSTANTE DA LEI ORÇAMENTARIA VIGENTE.

O PREFEITO DE SÃO LuIs. no uso de suas atrib,uiçlles legais e tendo em
vista o disposto nos Arts. 4°, inciso I e 5° inciso I da Lei n° 5.595. de 28 de dezembro de
2011 e Art. 18. ~ 2° do Decreto n° 42.233. de 24 de janeiro de 2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Municlpio de São Luis (Lei
n° 5.595. de 28 de dezembro de 2011). em favor de Encargos sob a Supervisão da Admi.
nistraç1lo - RESEMAD. crédito suplementar no valor de R$ 268.082,74 (duzentos e ses-

senta e oito mil, oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos), para atender a progra~
mação constante no Anexo único deste Decreto.

Art. 2° - Os recursos necessários ao atendimento do disposto no artigo an-
terior decorrem de anulaçao parcial de dotação constante no atual orçamento. indicada no
Anexo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DE LA RAVARDIERE. EM SÃO Luis. 18 DE DEZEMBRO DE
2012. 191° DA INDEPENDÉN~CA E o DA REPÚBLICA.

, ~
J as elo Ribeiro Gonça

~~~
J~dO Carneiro Tavares .
Secretário Municipal de Governo

Certidão:

Data:
198

1811212012

Autorização:

TIpo

Número

Lei Orçamento

Decreto

433~2/2012

559512011
Data 18112/2012

.~!, ~..;1:;';';':'vjiO:_~Ij,~~I~~,~ '\iU; . ,.,!/A"i

...~'. I'; :~.!i.:::::ti.~~_,:;.j;;:::;".,,:~T~~~.~:[;1;!'~ich~'~:
I,'. :<~~Dota~çAo'

~;~Jifó:'vrn'cuió":
0001 0692 22103,1236104402.232.3,1.90.13.00102

Resumo da Certidão 198

268.082,74 Anulacao 51112012 0693 22103.1236104402.233.3.1.91.13.00102

Anul.acao ••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••• R$

Total. Decreto •.••••••••••••••••••••••••••••••••• _. R$

Resumo Geral

268.082,74

268.082,74

., !
AnuJ.acao. • • • . • • • • • • • • • • • • • • • •• R$

Total. Geral. R$
268.082,74

268.082,74
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DECRETO N.o 43.397 DE 20 DE DEZE'MBRb DE 2012.

ABRE NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNIClplO
DE SÃO LUis. EM FAVOR DA CÃMARA MUNICI-
PAL DE SÃO LUis - CMSl. CRÉDITO SUPLE-
MENTAR NO VALOR DE R$ 1.494.779.76 (HUM
MilHÃO. QUATROCENTOS E NOVENTA E QUA-
TRO MIL. SETECENTOS E SETENTA E NOVE
REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) PARA
REFORÇO DE DOTAÇAO CONSTANTE DA LEI
ORÇAMENTARIA VIGENTE.

O PREFEITO DE SÃO luis, no uso de suas atribulçOes legais e
tendo em vista o disposto nos Arts. 4°, Inciso I e 5°, inciso I da Lei n° 5.595. de 28
de dezembro de 2011 e Art. 18, !l 2° do Decreto n° 42.233. de 24 de janeiro de
2012,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Fiscal do Municlpio de São Luis
(lei nO 5.595. de 28 de dezembro de 2011). em favor da CAmara Municipal de São

Luis - CMSL. crédito suplementar no valor de R$ 1.494.779,78 (hum milhão. qua-
trocentos e noventa e quatro mil. setecentos e setenta e nove reais e setenta e
oito centavos). para atender a programação constante no Anexo único deste De-
creto.

Art. 2° - Os recursos necessárips ao atendimento do disposto no arti-
go anterior decorrem de anulaçêo parcial de dotação constante no atual orçamen-
to. indicada no Anexo.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicaçêo.

PALÁCIO DE ~VARDIÉRE. EM SÃO luis, 20 DE DEZEM-
BRO DE 2012, 191° DA INDE N I:NCIA E 124° DA REPÚBLI;A.

(l. ~\ ~
João tela Ribeiro Gonçal s

~
"b~

Jo Reinaldo Carneiro Tavares
Se etário Municipal de Governo

Certidão: 201
Data: 20/12/2012

Autorizaç!o:
Tipo

Número
Lei Orçamento

Decreto
4339712012
559512011

24101.1430602342.063.3.3.90.30.001000727

.:Yr~~~!qf~::~:':;::::,:;;~:~~~:"!~~2i;;':~.:;:~;~~[i~~~:-r:::::.,,:I:::~:I'I:';i;;;,';;:;i,i!:;I::li;:i.;.;;:;i;ih"!~:.i::::::
1.494.779,78 Anulac80 51412012

Resumo da Certidão 201

Anulacao o o o • o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o • o o o o •• o • • • •• R$

Total J>ec:Z'eto •••••• o • o o o o o o o o • o • o o o o o o o o o o o • o o o o o o R$

1.494.779.78

1.494.779.78

Resumo Geral

AnU1ac:ao o o • o o o ••• o o o o ••• o • o o o o R$

Total Geral o o o o o o o o o o o o o o o o • o R$

1.494.779.78

1.494.779,78

DECRETO N.o 43.396 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2012. Oitenta e q\latro mil reaiS), para atender as programaçOes constantes no Anexo único des-
t. Decreto. '

ABRE NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCI.
AL DO MUNIClplO DE SÃO Luis EM FAVOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL -
FMAS, CRIÔDITO SUPLEMENTAR NO VALOR OE
R$ 284,000,00 (DUZENTOS E OITENTA E QUA-
TRO MIL REAIS) PARA REFORÇO DE OOTA-
ÇOES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE.

O PREFEITO DE SÃO Luis. no uso de suaa a1r1buIÇÕGslegais e tendo em
vista o disposto nos Arts. 4', Inciso I e 5', Inciso IV da Lei n' 5.595, de 28 de dezembro de
2011 e Art. 18. 112' dO Decreto n° 42,233, de 24 de j,melro de 2012,

DECRETA:

Art. 1° - FiCl! aberto no Orçamento da Seguridade Social do M\lnlc1plo de
Silo Luis (Lal nO5.595, de 26 de dezembro de 2011), em favor do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, crédito suplementar no valor de R$ 284.000,00 (duzentos e

Art, 2" • Os recursos necessários ao IJtendlmento do disposto no ar1lllo an-
terior decorrem de anulaQllo parcial de dotaçllo const,mte no atual orçamento, Indicada no
Anexo.

Art. 3' • Este Decreto entra em vigor na dat" da a\la publicaçllo.

C.rtldlo; 010
Data: 20/12/2012

~Iza!(l!°l
Tipo

Número
Lei Orçamento

Decreto
43398l2012
5595/2011

2590 1.0824302602.338.3.3.50.43.001070002

lt~un."', SUpl•••••ritit~9 ,Q~"1çAo"

.':,':FiFh.~:.~.:p'~~J~~oVl~~~l~,r,.,

003D

0001 0037 25901.0824402212.048.3.3.60.41.00107 60.000,00 Anulaeao 10812012 005P 25901.0824402212.05,1 ..3.1.90.04.00107

Resumo da Certidão 10

AnuJ.aeaoo •• o 0'0 o o o. o o o o o o o o o o o o o o o o o o' o' o o o o' o o o' o o RS

Total Decreto o • o o o o o o o o • o o •• o o • o • o • o o o o o o o •• o • o o o o RS

284.000,00

284.000,00

Resumo Geral

Anu1acao •.................................•.......•

Total Geral

a.
RS

284.000,00

284.000.00
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LEI N° 5.703, DE 26 DE DEZEMBRODE 2012

CONCEDE REMISSÃO DO ISS RELATIVO
AOS SERVIÇOS REALIZADOS PELAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
DE PASSAGEIROS, ESTRITAMENTE
MUNICIPAL NO PERÍODO ABRIL DE 2009
A DEZEMBRO DE 2012, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o PREFEITO DE SÃO LUÍS, capital do Estado do MaranlJão.

Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal de São
Luís decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica cóncedida REMISSiO tributária relativa a serviços
realizados pelas empresas de transporte coletivo de passageiros de natureza
estritamente munícípal.

Período de Abril do ano 2009 até dezembro de 2012.

Art. 20 A renúncia fiscal que trata esta lei será compensada com
recursos da reserva de contingência.

Art. 3° A concessão da remissão da presente lei não dispensa das
obrigações aceosónas previstas na legislação em vigor.

Art. 40 As demais disposições para cumprimento da presente lei serão
regulamentadas por Decreto MUIÚcipal.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrátió.

Art. 6~ Os efeitos da presente lei retroagem a partir de 02 de abril de
2009, entrando em vigor a partir da data de sua publicação.

Mando, portanto, a' todos quanto o conhecimento e execução da
presente Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente
como nela se contém. A Secretaria Municipal de Governo a faça imprimir, publicar e
correr.

PALÁCIO DE LARAVARDIERE, EM SÃO LUÍS, 26 DE
DEZEMBRO DE 2012, 1910 DA INDEPENDÊNCIA E 1240 DA REPÚBLICA.

LEI COMPLEMENTAR N" 04, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2012

CONCEDE REDUÇÃO DA ALíQUOTA DE
5% PARA 1% DO ISS RELATIVO AOS
SERVIÇOS REALIZADOS PELAS
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO
DE PASSAGEIROS ESTRITAMENTE
MUNICIPAL A PARTIR DE JANEIRO DE
2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE SÃO LUÍS, capital do Estado do Maranhão.

Faço saber a todos os seus habitantes que a Câmara Municipal de são Luis
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica fixada a alíquota de 1% (um por cento) relativo a ISS incídente
aos serviços realizados pelas empresas de transporte coletivo de passageiros, estritamente
municipal.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNiCípIO

Art. 2°Esta lei entra em vigor a partir de 1°dejaneiro de 2013.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, inclusive o artigo 1°da Lei
Municipal nO4.56612005, passando a vigorar as tabelas I e 11do Anexo 11da Lci Municipal
n° 3.430, de 31 de janeiro de 1996, em sua redação original.

Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento e execução da presente
Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente corno nela se
contém. ASecretaria Municipalde Governo afaça imprimir, publicar e correr.

PALÁCIO DE LA RAVARDIERF., EM SÃO LUÍS, 26 DE DEZEMBRO

DE 201'191"DA INDEPEND'NCI :2:~PÚBL:fi ~
João i el; Ribeiro Gonçalveti Prefeito

TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE SÃO
LUÍS E IGREJA BATISTA NACIONAL DE
SIÃO.

. . Por este instf1;lmentode T!,rmod~ Concessão de Direito Real de Uso, que
entre SI, celebram o MUNICIPIO DE SAO LUIS, pessoa Juridica de Dircito Público,
C.N.P.J. nO06307102/0001-30, com sede na Praça Pedro !l, sin°, Centro, daqui por diante
recebendo a denominação de CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito JOÃO
CASTELO RIBEIRO GONÇALVES, brasileiro, casado, advogado, RG n° 36030 e CIC n°
000.35.?.302-78, residente e domiciliado nesta cidade, e a IGREJA BATISTA NACIONAL
DE SIAO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Ministério da Fazenda, com CNPJ
N" 14.185.512/0001-84, neste ato representado por seu presidente AMADEUS SANTOS
PEREIRA, brasileiro, inscrito no RG nO19670422002-6 SSP-MA, CPF n° 270.412.203-20,
com sede na Rua silva Jardim/Rua 08, Quadra 14, Bloco 05, n° 07, Bairro Filipinho. ncsta
Capital, doravante denominada, CONCESSIONÁRJA, firmam o Presente Termo de
Concessão de Direito Real de Uso, mediante as seguintes Cláusulas:

CLÁUSULÁ PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
é a concessão. de uma área institucional dc propriedade da CONCEDENTE .;
CONCESSrONARJA, localizada ,naRua Silva JardimlRua 08, Quadra 14, Bloco OS, n" 07,
Bairro Filipinho, conforme os termos contidos no Processo Administrativo nO 220-
6282/2011.

LIMITES E DIMENSÕES

Frente a Nordeste, limita-se com a Rua Silva JardimlRua 08. medindo
l2,30m (doze metros e trinta centimetros);

Lateral Direita a Sudeste, limita-se com O nO OS, medindo 42,75m'
(quarenta e dois metros e setenta e cinco centimetrQs);

.Fundo a Sudoeste, limita-se com A Quem de Direito, medindo 10,9201
(dez metros e noventa e dois centímetros);

. Início da Lateral Esquerda a Noroeste, limita-se com A Qu"lfl ae Djteito,
medindo 18,47m (dezoito metros e quarenta e sete centimetros);

Complemento da Lateral Esquerda a Noroeste, limita-se com A Que~ de
Direito, medindo 25,83 (vinte e cinco metros e oitenta e três centímetros).

ÁREA E CONFIGURAÇÃO GEOMÉTRICA

'O terreno acima descrito tem uma área de 585,87m' (quínhentos e oitenta e
cinco metr~s quadrados e oitenta e sete decimetros quadrados) e a configuração geométrica
de um POLIGONO IRREGULAR. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FINALIDADE

O presente Termo é celebrado a titulo gratuito, devendo a
CONCESSIONÁRIA utilizar a área'cedida, exclusivamente funcionamento para o'da Igreja
Batista Nacional de Sião, nos termos contidos no Processo nO220-6282/2011.

. <.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOPRAZO, RENOVAÇÃÓ E RESCISÃO

O presente Termo terá a duraçã! de cinco (05) anos. a contar da data de
sua assinatura, podendo ser renovado a critério da Administração Municipal, ressalvado o
direito ã CONCEDENTE. de considerá-lo a qualqLer tempo, rescindído de pleno direito, c!e
forma unilateral, revertendo o imóvel para patrimônio do Município., .

I
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CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E DEVERES

4.1 A CONCESSIONÁRIA sujeitar-se-á a observáncia do presente
Termo, bem como aos regulamentos e normas municipais apl icáveis ã espécie;

4.2 ds serviços e obras de reforma ou .construção na Igreja Batista
Nacional de Sião serão realizados por conta e risco da CONCESSIONÁRIA;

4.3 A CONCESSIONÁRIA. sempre que projetar reformas el ou
construção de novas obras, deverá fazê-lo, respeitando as árvores já existentes, caso houver,
de maneira a preservá-Ias sob pena de rescisão:

4.4 A CONCESSIONÁRIA observará as condições estabelecidas pela
Administração Municipal e sua fiscalização:

4.5 Verificando a CONCEDENTE desvio de .finalidade, ou ainda,
aparecimento de interesse público relevante na área concedida, 5> presente Termo poderá ser
alterado no todo ou em parte elou rescindido, de acordo com os interesses da Admmistração
Municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

As partes contratadas deste TERMO elegem o Foro da Comarca de São
Luis, Capital do Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do mesmo.

E, por estarem de pleno acordo, declaram as partes aceitarem todas as
condições estabelecidas, firmando:o em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo assinadas. •

RGN"
CPF:

TERMO DE JULGAMENTO

PROCESSO n° 030-5836/2007
ANEXO n° 030-7598-2007

Vistos e relatados os presentes
autos, verifiquei que:

O presente processo teve inicio para apurar o desaparecimento de vários
componentes do Micro Positivo com nOde série 00150067 da Un~dade Básica Bandeira
Tribuzi, cuja responsabilidade é atribuída à servidora CONCElÇAO DE MARIA REIS
SILVA. Diretora da U.E.B. "Bandeira Tribuzi".

Instruindo os autos do Processo, constam:

J> Oficio n° 060/2007 - SEMED (As.OI);
);> Boletím de Ocorrência nO3959/2007 (l1s 02);
» Cópia do Relatório de Atendimento feito pela Equipe Técnica (tls.03);
);> Opinamento nO215/201 I desta ASSEJUR/SEMGOV (l1s.06/07);
}> Decreto de Instauração de Processo Disciplinar Administrativo (l1s.14);
;;. Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

(l1s.21/22)

É o relatório. Passamos a Julgar!

Conforme se depreende dos autos, a Comissão de Processo Administrativo
Disciplinar, após a apuração dos fatos e da autoria do ato ilícito pela Comissão
Permanente de Sindicância, em uma reunião de seus membros, conforme Ata de Reunião
da Comissão (l1s.21/22), decidiu pelo arquivamento do referido processo, com
fundamento na impossibilidade de apuração dos fatos e' a devida atribuição de
responsabilidades, .em virtude do grande lapso temporal ocorrido do fato até a presente
data.

São Luís, 26. de dezembro de 2012 • 07

Ante o exposto e o que mais consta nos autos, sobretudo o Relatório da
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, que opinou pelo Arquivamento do
Processo em epigrafe, pela decorrência do lapso temporal ocorrido entre a denuncia sem
que fossem tomadas providências efetivas para a apuração dos fatos, até os dias de hoje, o
que impossibilita totalmente a apuração dos fatos e atribuição de responsabilidades, passo
a Julgar:. Determino. o ARQUIVAMENTO do presente feito, respeitando desse modo o
que determina o art. 259, I da Lei nO 4.615/2006 (Estatuto do Servidor Púbtico
Municipal).

Lavre-se, publique-se c cumpra-se.

de 2012.

J... .

TERMO DE JULGAMENTO

Processo Administralivo Disciplinar n°. 050-16320/20 IO
Indiciado: FRANCISCO PAl'LO ARAt';.IO L1\lA E HILl.l,\(. I'U{lIRA .Iljl"IOR

Vistos e relatados os presentes autos.
veri fiquei que:

FRANCISCO PAULO ARAt"J.JO LIMA. malrícula n° 218185-1 e HILOAC
PEREIRA JUNIOR. matrícula ,,°115943-1. agentes de trânsito. indiciados e devidamellle
qtmlificados nos autos do processo administrativo disciplinar de Illllllcro em epigrafe. ti

partir do conhecimento da Secretaria. M"únicípal dc Trünsito e l.rnnsporte - SMIT n
respeito de suposto abandono de cargo por.parte uos servid(}r~s.

Este Julgador. por força de lei. nlltorb~'.oll ús th. ..J:, d\\~ iJUt<l";. él inst;:lllr~ltào
do competente InquéritoAdministrativo Disciplinar.

Instruindo os autos do Prol'e~s()Disciplill.lr. l'lHl....•lam;

Oespaçho do Superintendente ue I"ninsitn inlurmando que os.
servidores não compareceram ao serviço para o qual foram cs\:alados desde o dia OI de
junho de 2010. contrnriando o que dispõe" Ar!. 224.111 do bwtuto du Servidor l'úbliCll
Municipal de Sào I.uis (l1s. OI):

'Folha Individual de rrcqiiência (fls. (3128)
Despacho da t\ssessqria jLlridicu da SMTT. pugnando' 'Pela

instauraçào de Processo Disciplinar Administrativo (fls. ,wn I):
Cópia do Oiár;o Oficial do Município (l1s. "):
'l'erll1o~ (Instalaçihl. !)eclara(;ôes . .Illllt;ldaJ. ~()lilicaçill'~ c oulnJ'\

aios de nalurt:'l.<l adlllinistrativa (Ils. 56/155);
. IÓ'Il111S de acusação (Ih. 80/81):

Defesa do servidor Hildac Pl.:l"eira JÚlli(lf (Ih. 1..18/154):
Defesado servidor Francis~o P;llIlo /\raújo L illHl (Ih. 15H/ t 68):
I'vlandado de Segurança (fls. 22""i22ú e 2;J5/2()\)): .

Relatório Final dn Conüssüo til' PWl'l':-..••ll -\dl1lillj50tra(i\'(~ Disciplinar

I..:rmo UCI :ncerr3l1lCnto t' Rt'l11e."sa (:'768).

t á relíllório. Passamos a Julgar!

Conforme se dcpreende dos autos. a Comissào de Processo Administrativo
Disciplinar da Proctlradorin Geral do Município. COllCItJiu apo~ H n...aliI.H~'ào de !')Cll~
lraball"". peh, i"dicialllel1lo dos servidores FRA~CISC() I'Al.'LO ARAlJ.lO UMA E
HILDAC PEREIRA .Il',NIOR. argUindo para la "to. que li' Ii,tos apurodos contra o,
mesmos demonstraram indícios de inrnlçi.io aliminislralinl. l.:onfnrl1lc os Termos de
Acusaçào de Ils. 80/83.

1\ Comissão Processante indiciou os servi<..lüres por terem infringido o art.
215. inciso I. 11.X. XI. art. 216. inciso I. VIII e XXI e art. 227. inciso 111da Lei 4.615/06.
Estatuto do Ser\'idor Púhlico Municipal de São Luí~. caractcrinJ(jo pehl não observãnt'itl
dos deveres funcilinais. COmo. não ohservar as 1l0rma5. It:gais t' reg.ulamentares: ~:\erccr
com zelo e dedica\:~o as atribüições legais e regulamentares inerentes ao cargo: manter
conduta compatível com a moralidade administrativa; ser assíduo e pontual ao serviço; E
esclarecendo qlle" ao servidor público é proibido. ausentar-se do serviço duranct o
expediente, sem préVIa autorizaçào escrita por ",;hefe imediato: deixar de comparecer ao
serviço sem causa .illslilicaJa perante () chc1c imediato: apresentar inassiduidade hahitual.
a~:;ill1 estendida a li:tlta <lU "ç,:rvi\.'o. por (,0 (~~SSl..'lIti.l) dia ....•.inlcn.:alad.lIlH:nte. sem qlU~a
justificada. no periodu de 12 (UllJ.C) meses: ahandono de cargo. L:oll!iguraull pela auscm:in
imencional do servidor ao serviço por mais de- 30 (trinta) ditls COllSl.'Clllivos c !las hipóteses
dos artigos 49.52.57 e 62. punivel com demissão.

[m Defesa. () delCllsnr do servidor 1ItI.DAC PEIU ..IK,\ Jt';NIOR. alegou
nào C\isl;rt.'1ll rro\"a~ ~\\llll1ndl..'llh..'!'-de ~flle () d~l111lll.'i:ldp C\\Ilh,.'ll.'U alo ili<:ilo. \\.'7 qut.' 11:10
fi.)ra comprovada i.lmil-tê na ~IUSl:l1dil ao st.'1"\i,,'p. P ljllid l.'~la\"i1 C~l.':lIildp. n"'/lJlI~ <.) scn iUtH"
retomou (lO serviço em llovl.::Jllhro de ~OI(l. Cari.H.:l('ril<llldo i.l ~1I1~êllL:iade "WÚIIIIIS

ahundonandi", implicando por parte a Adlllinistraç:1o. Pcrdij~l I acito. pelas taltus
cometidas. Solicitando ao final da defcsa_ a absolvição do IllC';-õllll..l. lo:'qllt~ fi.)sst: designaua
audiência de instrução.
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I:m de lesa. o detensur do servidor FRAM.ISCO P..\1 :1.0 ARALIJO UMA.
alegou nào t:\is(jr~1ll ra7.(leS ao libelo acu~alóriooferecido pela Comissão. visto que o
servidor fora regularmente eleito e empossmio Presiucnllr.: do Sil1dil.:~lln dus Agentes de
Trânsito de Silo Luis para mandato que se iniciou em 14/07i~OlJ8 e se estenderá mé
14i07/20 11. fazendo jus à licença automátic". eom pereep\'ão dc (odus os vcncimentos e
vantagens de seu cargo c ainda s01icitando a ahsolvição do ser\ i,l,r. c que fosse design~da
audiência de instruçn(l.

l\ Cl.lIniss;1o Pl'o\.'cssantc em scu Rclatúrio I in:d !~'I n:lal() ~OIl1 as
informaçocs colhidas. oportunidade em que demonstrou clarnllll'1l1l..' a'i inrrações comeliJas
pelos servidores. ahandnno de emprego. conlormc fls. 35K/J60.

Ik~w lünnu. a Comissão de Processo Adminbtrativt) Disciplinar faz síntese
ao caso. e'plica",l<, c suosercvendo o~ ditames inerenles. PU i!'\i\'-.JIl() pela DEMISSÃO
dos mencionados servidores eonlarme determinação do arl. 227. inciso 111 da l.ei
4.615/2006. pelos mesmos terem abandonado o emprego.

Antc o e'poslo e o que mais consla dos aulos. sobrcludo o Relalório da
Comissão de Proecsso Administrativo Disciplillar. passo a Julg:", F: procedenle a deulIneia
de infraçii(' adminislraliva pruticada pelos ~ervidorcs púolic,,' I'Ki\NCIC;CO PAULO
ARAÚJO LIMA. matricula n" 218185.1 e HILI>AC I'FREIR,\ JUNIOR. matri'ulan"
115943-'. Agenles de Trünsilo.

Sendo assim. (le acordl' com o art. 227. incis" 111<la I.çi 4.úI5i~()Oú
Estatuto do Scrvid(lr (;úoJico Municipal !Ic s~o I.uis. imponho-lhes a pena de DEMISSÃO.
Neste scntido. seia notilicado o Derensor da servidora. lornando-o cienle do prescnte
Julgamento. resgliardando a Administração do ato notiliçado.

La\ re-se. PUOli,!! umpra-se. •

São uis. J/&' de ~ ~OI2. A

,~.J!J~",,~"""r l'rcfl'lIo

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 119 DE 07.12.2012. PROCESSO N° 060-052 DE 17.01.2012.

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.o 026/2012 - CPL, DE 14,09.2012.

FUNDAMENTACÃO: ART, 23, " "C", DA LEI N° 8.666/93. CQNTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Luis, ATRAVÉS DA seCReTARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP. CONTRATADA:

~ARA CONSTRuçÕes E PERFURAÇÕES bTOA, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 07 (SETE) POÇOS

TUBULARES PROFUNDO De 6" X 80,OOM, INCLUINDO TORRes DE CONCRETO

ARMADO E RESERVAT6RIOS COM CAPACIDADE DE 15M', REFERENTES AO

LOTE I CONSTANTE NO PROJETO BÁSICO E PLANILHAS • ANEXO I 00

EDITAL DE LICITAÇAo DA CONCORRt:NCIA N° 026/2012 • CPL. PRAZO: 350

(TREZENTOS E CINQÜENTA) DIAS. VALOR: R$ 940.378,66 (NOVECENTOS E

QUARENTA MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E SEIS

CENTAVOS). DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS: 100 -

RECURSOS PROPRIOS DA PREFEITURA DE SÃO LUIS; ELEMENTO DE

DESPESA: 44.90.51; PROJETO-ATIVIDADE: -1751202542.273 - AMPLIAÇÃO DO

SANEAMENTO BÁSICO NA CIDADE.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N. 120. DE 07.12,2012. PROCESSO ~ 060-052 DE 17.01.2012.

MODALIDADE: CONCORRt:NCIA PÚBLICA No. 026/2012 - CPL, DE 14.09.2012.

FUNDAMENTACÃO: ART. 23. I, "C", DA LEI N° 8.666/93. CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LuIs, ATRAVÉS DA SECRETARIA
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MUNICIPAL DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS - SEMOSP. CONTRATADA:

BARA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE '07 (SETE) POÇOS

TUBULARES PROFUNDO DE 6" X 80,00M, INCLUINDO TORRES DE CONCRETO

ARMADO E RESERVATÓRIOS COM CAPACIDADE DE 15M', REFERENTES AO

LOTE 11CONSTANTE NO PROJETO BÁSICO E PLANILHAS. ANEXO I DO

EDITAL DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N° 026/2012 • CPL. PRAZO: 350

(TREZENTOS E CINQÜENTA) DIAS. VALOR: R$ 940.378,66 (NOVECENTOS E

QUARENTA MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E SESSENTA E .SEIS

. CENTAVOS). DOTACÃO ORCAMENTÁRIA: FONTE DE RECURSOS: 100 -

RECURSOS PROPRIOS DA PREFEITURA DE SÃO LUIS; ELEMENTO DE

DESPESA: 44.90.51; PROJETO-ATIVIDADE: .1751202542.273 - AMPLIAÇÃO DO

SANEAMENTO BÁSICO NA CIDADE.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 121 DE 07.12.2012. PROCESSO N° 060-052 DE 17.01.2012.

MODALIDADE: CONCORR~NCIA PÚBLICA N.o 026/2012 - CPL, DE 14.09.2012.

FUNDAMENTACÃO: ART. 23, I, '~C", DA LEi N° 8.666/93. CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Luis, ATRAVÉS DA SECRETARIA
-

MUNICIPAL DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS - SEMOSP. CONTRATADA:

BARA CONSTRUÇÕES E PERFURAÇOES LTDA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PERFURAÇÃO DE 08 (OITO) POÇOS

TUBULARES PROFUNDO DE 6" X 80,OOM, INCLUINDO TORRES DE CONCRETO

ARMADO E RESERVATÓRIOS COM CAPACIDADE DE 15M', REFERENTES AO

LOTE 1II CONSTANTE NO PROJETO BÁSICO E PLANILHAS • ANEXO I DO

EDITAL DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N° 026/2012 - CPL. PRAZO: 400

(QUATROCENTOS) DIAS, VALOR: R$ 1.074.605,25 (UM MILHÃO SETENTA E

qUATRO MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).

DOTAÇÃOORCAMENTÁRIA: F0t1TEDE RECURSOS: 100 - RECURSOS

PROPRlOS DA PREFEITURA DE SÃO LUIS; !=LEMENTO DE DESPESA: 44.90.51;

PROJliIO-ATIVIDADE: • 1751202542.273 - AMPLIACÃO DO SANEAMENTO

BÁSICO NA CIDADE.

EXTRATODE ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.O 061 DE
25.05.2012. PROCESSO N.O 060~156/2012 DE 05.11.2012.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO LUÍS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS _

r

SEMOSP. CONTRATADA: PETRA CONSTRUÇÕES LTDA.OBJETO:
PRIMEIRO ADITIVO PARA\REPlANJ.HAMENTO DE SERVIÇOS AO

CONTRA~O N.O 061/2012 DE F5.05.2012, REFERENTE À
EXECUÇAODE SERVIÇOS.>DEENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO

(

HOSPITALAR (HOSPITAL CENTRA~ DE EMERGÊNCIA DE SÃO
• I

LUIS-MA); FUNDAMENTACÃO LEGAL: ART. 65, I, "an, DA LEI
I

8.666/93. I
I
I

!
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PORTARIA N° 1128 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2012

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E
TRANSPORTES DE SÃO LUÍS, no uso de suas atribuições legais e
em cumprimento ao que determina o Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

RESOLVE:

I - Constituir a Comissão Fiscalizadora, composta pelos
servidores RÉGIS TADEU ANDRADE DO NASCIMENTO,
Coordenador de Gestão de Terminais, RODRIGO BONCEWICZ DA
FONSECA, Assessor Técnico e PAULO RICARDO PEREIRA
DOURADO, Coordenador de Projetos e Obras de Engenharia e
Serviços de Trânsito, para Acompanhar e Fiscalizar o contrato na
021/2011, firmado entre a Secretaria Municipal de Trânsito e
Transportes - SMTI e a empresa C.E.M CARDOSO, especializada
em engenharia na execução de serviços de reforma das instalações
físicas dos Terminais de Integração de passageiros do. Distrito
Industrial/Maracanã, São Cristovão, CohamajVinhais, Praia Grande e
Cohab/Cohatrac,

11 - Fica revogada a portaria NO 829 de 01 de novembro
de 2011.

III - Dê-se ciência, Publique-se, Cumpra-se,

a~~.~~"tiROSI
PORTARIAN°,1230de 29 de novembro de 2012.

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no uso de
suas atribuições legais e, em conformidadecom o disposto no art. 2°; art. 3°, ~1°; art, 23, I e
11;art. 27 e art. 129da lei n° 3.430/96,

CONSIDERANDO a necessidade de combater o transporte irregular de
passageiros,que vem aumentandode formaexpressivanaregião do Itaqui Bacanga.

CONSIDERANDO o fato ocorrido e divulgado intensamente pela mldia na
cidade de São luis, quanto ao estupro sofrido por uma usuária, quando utilizavaum veiculo
do transporte irregular, fato este comprovadoe que está sendo apurado pela Policia Civil do
Estadodo Maranhão;

São Luís, 26 de dezembro de 2012 - 09

real e sessenla cenlavos), .Iinha com uma extensão de 15,20
quilômelros.

Art. 2" •• Alocar emergencialmenle em caráter precário, a frola necessária,
ulilizando a frola reserva das empresas operadoras do sislema de transporte,
conforme previslo na lei n° 3.430/96.

Art. 3° - Esla Portaria enlra em vigor a partir de 04 de dezembro de 2012,

Dê-se ciência. Registre-s

PORTARIA N" 1288 de 14.de dezembro de 2012.

Nomeia os integrantes da 18 e 28 Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações
- JARI do Município de São Luís, e dá
outras providências.

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 16 da lei ° 9.503/97 (Código de
Trânsito Brasileiro), na Resolução n° 357 de 02 de agosto de 2010 do CONTRAN, o~
2° do art. 3° do Decreto n' 40.734 de 28 de dezembro de 2010 - aprova o
regimeniointemo das JARI e, ainda, o art. 2° do Decreto n° 40.733 de 28 de dezembro
de 2010,-e

CONSIDERANDO o término do mandato dos membros da 18 e 2" Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações - JARI do Município de São luis nomeados
através do Decreto n° 40.733/2010, e o disposto no Regimento Interno aprovado pelos
integrantes das referidas Juntas.

RESOLVE:

ART,12.Nomear como integrantes da 18 Junta Administrativa de Recursos
de Trânsito - JARI, para mandato de 01 (um) ano, os seguintes membros:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes:

a) Titulares: larissa Araújo Soares
Luis Anderson de CutrillJ Sousa

CONSIDERANDOa reunião realizadana Secretariade Segurança Publicado
Estadodo Maranhão,na data de 27 de novembropassado,com todos os órgãosenvolvidose
diante das decisões tomadas de criar um grupo operacional para combater a ilegalidade
perpetradano sistemade transporte;

b) Suplentes: Vrviane Silva Ribeiro
Raimunda Damascena Barbosa

CONSIDERANDO, por fim, .a necessidadede não haver descontinuidade na
prestação do serviço de transporte coletivo para as comunidades da região do Itaqui
Bacanga.

11- Representantes dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários
Táxis, Caminhoneiros, Transportes de Bens Autônomos de São Luís - Maranhâo '

a) Titulares: Francisco Benedito Gouveia Filho
Antonioluis Lima Nunes.

RESOl VE: b) Suplentes: Antonio José Marques
José João Correa Junior

Art. 1°, - Com base no art. 10, ~7° da lei n° 3.430/96 criar o's serviços
extraordinàrios abaixo denominados, por um perlodo experimental de 60 (sessenta dias), a
contarda data iniciodas operações:

111- Membro com reconhecida atuação em área de transito

a) .Titular; Maria Joana Serrão Pereira
I. linha n° 318 • Av, Portugueses / Fonte do Bispo. com empenho de

frota nos dias uteis, de 5 (cinco) veículos, tarifa a ser praticadade R$
1,60 (um real e sessenta centavos), linha com uma extensão de 11,20
quilõmetros;

b) Suplente: Rogério Serrão Pereira

11- linha n° 322 - Av, Portugueses / Deodoro com empenhode frota nos
dias uteis, de 9 (nove) veículOS,tarifa a ser praticada de R$ 1,60 (um

ÀRT.22,Nomear como integrantes da 2~Junta Administrativa de Recursos
ae Transito - JARI, para mandato de 01 (um) ano, os seguintes membros: .
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l-Representantes da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes:

a) Titulares: Renata Duailibe Leda
Natália Costa Moreira
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Art. 3° • A linha T -a90 Terminais via BR-135, que interliga os terminais

de integração, deverá obrigatoriamente operar no período citado, com frota total

prevista para o horário de pico na parte da manhã dos dias úteis.

b) Suplentes: Fábio José Laranjeiras Diniz
José Tomaz Coelho Lima

Art. 4° - A frota reserva e de apoio de Terminal de Integração, deverá

ser nos dias 22, 23, 24, 25, 29, 30 e 31 de dezembro do ano em curso, bem como no
dia 1° de janeiro de 2013, ser aquela prevista para o horário de pico dos dias úteis.

11 - Representante dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários,
Táxis, Caminhoneiros, Transportes de Bens Autônomos de São Luís - Maranhão

a) Titulares: Osmar da Silva Pereira
Francisco José Ataíde Barros

b) Suplentes: José Fernandes de Castro
Raimundo Nonato Machado

Art. 5° -~st ortana entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposiçõe em ePntrá~'O

~fFRANCISCO DE C I • BAR OS

Secretár

111 - Membro com reconhecida atuação em área de trânsito

a) Titular: Maria Caroline Marques Araújo

b) Suplente: Helenilde de Jesus Gomes Araújo

ART. 3°. A Presidência da 1" JARI caberá a LARISSA ARAÚJO SOARES
e a Presidência da 2" JARI a MARIA CAROLlNE MARQUES ARAÚJO, desde logo
ficando estabelecido que a Coordenação dos trabalhos das JARI caberá a PETRÚCIO
CRAVEIRO ALBUQUERQUE FILHO.

SIECRIEYARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAo • SEMAD

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

HOSPITAL MUNICIPAL DJALMA MARQUES

I

ART. 4°. Os trabalhos das Juntas Administrativas d~ Recursos de
Infrações serão secretariados pela servidora CELlSVÂNIA BOGÉA, cujas atribuições
estão descritas no Regimento Interno das Juntas Administrativas de Recursos de
Infrações - JARls (Dec. N° 40.73412010)

ART. 5°. A função de membro das JARI não caracteriza vínculo
empregatício, trabalhista, de prestação de serviço com a administração pública,
obrigação previdenciária, fiscal ou securitária.

ART. 6°. Pela relatoria e julgamento de processos a seu cargo serão os
Presidentes das JARI remunerados, por sessão a que comparecerem, em R$ 120,00
(cento e vinte reais), e os demais membros em R$ 100,00 (cem reais), observado o
mesmo critério.

ART. 7°. A Secretaria Municipal de Trânsijo e Transporte - SMTT proverá
as JARI com recursos financeiros, materiais, espaciais, procedimentais e humanos de
apoio para o seu regular funcionamento.

A Secretária de Administração do Município de São Luis, no uso de suas atribuições legais,

convoca as candidatas aprovadas, abaixo relacionadas, para comparecer à Central de

Atendimento ao Servidor Municipal- CEAT, localizada na Avenida Vitorino Freire, 402,

Praia Grande, em frente ao Terminal de Integr.ção, no horário das 13:00 ás 18:00h, de

segunda a quinta, e das 08:00 às J3:00h, às sextas-feiras, no período de 27/1212012 a

0310112013, para apresentar a documentação exigidá para o ingresso no cargo de TÉCNICO

MUNICIPAL NíVEL SUPERIOR na área de ENFERMAGEM, de acordo com o disposto na

Lei nO.4.616/2006 (Plano de Cargos Carreiras e Vencimentos) e nos Editais do concurso nO.s

00112008 e 005/2008, publicados no Diário Oficial do Município, nas edições de 16 de abril de

2008,27 de junho de 2008, respectivamente, e no edital publicado em 30 de junho de 2008.

TÉCNICO MUNICIPAL NíVEL SUPERIOR

DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS PARA O.lNGRESSO DE NíVEL SUPERIOR

ART. 8°. Esta Portaria entra em vigor no dia 14 de dezembro de 2012,
revogadas as disposições em contrário. .D"'_~: R.._..""mpm-~
. . FAAN=~gr.kos

,
TMNS - ENFERM:AGEM

ORD. IINSCRIçÃOI NOME
OI I 100095 J 2 ISAMARA PINTO COST A- Sub Judiee

ICLASF.

I 750

PORTARIA N° 1302 de 19 de dezembro de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE
SÃO Luís, no uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO a necessidade de aumentar a oferta do transporte
coletivo durante as comemorações do "Natal 2012" e do "Reveill6n 2013" na cidade
de São Luís -MA.

RESOLVE:

Art. 1° - Todas as linhas e serviços deverão operar com frota total,
conforme especificação abaixo, a partir das 20:00h dia 31 de Dezembro de 2012 até
as 12:00h do dia 01 de Janeiro de 2013, com o objetivo de atender os deslocamentos
dos usuários às praias e outros pontos da Capital durante as comemorações do
REVÉIL.:LON - 2012.

Art. 2° - As linhas integradas nos Terminais da PRAIA GRANDE, do
SÃO CRISTOVÃO, da COHAB J COHATRAC, da COHAMA / VlNHAIS e do
DISTRITO INDUSTRIAL que atendem às praias da Ilha de São Luis (Aráçagy, Olho
D'Água, Ponta D'Areia e Litorânea) deverão operar, no período estipulado, com frota
total prevíslà para os dias úteis e as demais linhas integradas nos Terminais, deverão
operar com 70% (setenta por cento) da frota definida para o horário de pico dos dias
úteis.

fotogmfias Jx4 iguais e recentes (02 fotos).
Carteira de Identidade - RG.
Cadastro de Pessoa flsiea - CPF.
Titulo de Eleitor e Comprovante de Votação da última eleição.
PIS/PASEP. .
Certificado de Reservista (sexo masculino).
Comprovante de Residência referente ao último mês.
Comprovante de Inscrição no Ôfgão Regulamentador da Profissão e Comprovante de pagamento da última anuidade.
Certidão Negativa de Foro Criminal da Justiça Fedêral (recente):
Laudo Médico de condições fisicas e mentais, de acordo com a solicil"l'Ao da Perlcia Médica do Municlpio - situada à
Av. Beira Mar, n" 480 (próximo à Deleoacia da Mulher). .
Certidão de Nascimento/Casamento.
CertidAo de Nascimento dos dependentes (se houver).
DeclaraçAo de Bens.
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (recente) - Viva Cidadão.
Curriculum Vilae (comprovado).
Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graçiuação de .fvel superior em Enfermagem, fomécido
por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministé~io da Educação, e registro no Conselho de Classe
corresoondente. I
Declaração de Exercido ou não de outro cargo, emprego ou função pública, especificando-o quando for o caso.
Os documentos deverlo ser copiados em 01 (dulS) vias, eslan~o acompanhados dos respectivos originais para deito
comprobalório. t

São Luís/MA, 26 de dezembro de 2012.

./~.l
Maria k4~~tReis

Secretária Municipal de Administração

I

__________ ~ ~~ __ J
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PORTARIA N,o 1636 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012 PORTARIA N° 1641 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012

A SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria n° 154,
de 07 de fevereiro de 2011, e de acordo com o que consta no Processo
n° 190.296 de 25109f2012,

RESOLVE:

A SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS,
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nO 154, de 07 da fevereiro de 2011. e de
acordo com o que consta na Lei nO 4.123, de 2~.12.02 combinado com o Decreto nO 15.575 de
29.12.94 e nos lermos do artigo 76. inciso 11e artigo n da Lei 4.615 de 19.06.06 e do processo
nO 030.733 de 15102/2012, .

RESOLVE:

Conceder. à servidora JANDIRA DE JESUS COELHO ALMEIOA,
Matricula n° 27719-1, Cargo: Professor Nlvel Superior, Referência C. lotada na Secretaria Municipal de
Educaçao - SEMED, a Incorporaçao de Tempo de Contribuição, trabalhado nota):

Total dos perlodos 1.187 dias, perfazendo 03 anos, 03 meses e 02 dias
pera efeito de aposentadoria, o total a ser Incorporedo sera de 1.187 dias, convertidos em 03 anos,
03 meses e 02 dias conforme preceitua o artgo 76, inciso 11da Lei 4.615 de 19.06.06.

Dê-se Ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

Sllvana Reg~strela
Seeretària Adjunta de Administração de Pessoas

. Relfficar a Portaria nO366 de 29 de março de 2012 que
concedeu á servidora MARIA DA CONCEIÇAo MARTINS DE SOUZA, Matrícula
n° 102596-1, Cargo: Guarda Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Segurança
com Cidadania - SEMl}SC, 03 (três) meses de licença.Prêmio por Assiduidade,
referente ao 3° (terceiro) quinquênio para o 4° (quarto) qulnquênio.

Dê-se Ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

Silva"a RegIM~ Estrela
Secretária Adjunta de Administração de Pessoas

Empresa:
Cargo / Funçlo:
Perlado:

Empresa:
Cargo / Função:
Perlodo:

secretaria de Estado da Educação
Professor
01103184• 30104184,01105185a 30109185•. 01112185 a 31101186 (09 meses e
05 di •• )

Secretaria de Eetado da Educação
Professor
01109/69 a 29102192(02 enos, 06 meses e 02 dias)

PORTARIA N.o 1639 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012
PORTARIA N° 1642 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012

A SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇAo
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nO154, de
07 de fevereiro de 2011, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei n° 4.615, de
1J.06.06 (EFPM) e Processo n° 180.836 de 09f11f2012.

RESOLVE:

A SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAS. no uso de suas alJibuições legais conferidas pela Portaria nO 154, de 07 de fevereiro de
2011, e de acordo com o que consta na Lei nO 4.123, de 23.12.02 combinado com o Decreto
nO15.575 de 29.12.94 e nos termos do artigo 76, Inciso 11e artigo 77 da Lei 4.615 de 19.06.06 e do
processo nO030.5716 de 11/1012012,

RESOLVE:

Conceder à servidora MARIA DE NAZARÉ 'SANTOS
BEZERRA, Matricula nO120082-1, Cargo: Professor Nlvel Médio, Referência B, lotada na Secretaria
Municipal de Educaçllo - SEMED, a Averbaçllo de Tempo de ConlJibuiçllo, trabalhado no(a):

Total dos perladOS 1.492 dias, perfazendo 04 anos, 01 mês e
02 dias, para efeito de aposentadoria, o total a ser Averbado será de 1.492 dias, converlidos em
04 anos, 01 mês e 02 dias, conforme preceitua o artigo 76, inciso 11da Lei 4.615 de 19.06.06.

Prefeitura Municipal de São Luis - MA
serviço Prestado
01/07198 a 31107/02 (04 anos, 01 mês e 02 dias)

Dê-se Ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

SlIvana Regl~strela
Secretària Adjunta de Administração de Pessoas

Conceder 02 (dois) meses de licença-Prêmio por
Assiduidade ao servidor Luis HENRIQUE DUARTE L1NDOSO, Matrícula
nO.81908-1, Cargo: Técnico Municipal de Nlvel Médio, Area: Análises Clinicas,lotado
no Hospital Municipal Djalma Marques - HMDM, referente ao 1° (primeiro)"-
quinquênio, no período de 01f02J2013 a 01f04f2013.

Dê-se Ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

SlIvana Reg~Estrela
Secretária Adjunta de Administração de Pessoas

Empresa:
Cargo / Função:
Paliado:

PORTARIA N° 1643 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012

PORTARIA N.o 1640 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012
A SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS,

no uso de suas alJibulçOes legais conferidas pela Portaria n° 154, de 07 de fevereiro de 2011. e de
acordo com o que consta na Lei nO 4.123, de 23.12.02 combinado com o Decreto nO 15.575 de
29.12.94 e nos termos do artigo 76. inciso 11e artigo 77 da Lei 4.615 de 19.06.06 e do Processo
nO 030-5885 de 23/1012012,

A SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇAO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nO154, de
07 de fevereiro de 2011, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei nO4.615, de
19.06.06 (EFPM) e Processo nO040-4503 de 30f10f2012.

RESOLVE:

Conceder à servidora DALVA MARIA GOMES DE MELO. Matricula
nO 30871-1, Cargo: Agente Administrativo. Nlvel VII Padrao H, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, a Incorporação de Tempo de Contribuiçllo, trabalhado no(a):

RESOL VE:

Conceder 03 (três) meses de licença.Prêmio por
Assiduidade ao servidor JOSÉ RIBAMAR CASTRO, Matrícula n°. 54644-1, Cargo:
Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, referente ao
3° (terceiro) quinquênio, no período de 01/0112013 a 31/0312013.

Empresa:
Cargo / Função:
Perlodo:

Empresa:
Cargo / Funçllo:
Perlodo:

Empresa:
Cargo / Função:
Perlado:

Slngar Dental LIda
Auxiliar de 'Escritório
01104178 a 30106178 (03 meses)

Indústria de Confecç6es Sudenveste SA
Auxiliar de Escritório
01111/72 a 17102173 (03 meses e 17 dias)

'Mara Confecç6es e Armarinho LIda
Auxiliar de Escritório
01104/72 a 05108/72 (04 meses a 05 dias)

Dê-se Ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

Silvana Regl~strela
secretária Adjunta de Administração de Pessoas

Total dos perladOS 322 dias, perfazendo 10 meses e 22 dias, para
efeito de aposentadoria. o total a ser Incorporado será de 322. convertidos em 10 meses e 22 dles,
conforme preceitua o artigo 76, inciso 11da Lei 4.615 de 19.06.06.

Dê-se Ciência,
Publique-se e Cvm~~e:

Sllvana Regln~strela
Secrelàlia Adjunta de Administraçllo de Pessoas



PORTARIA N.o 1644 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012 PORTARIA N.O 1646 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
no uso de suas atribuições legais e nos termosdo artigo 174 da Lei n° 4.615/2006 e
Processo na030.6120 de 0511112012.

RESOLVE:

Conceder à servidora JOSSILENE LOUZEIRO
ALVES, Matricula n° 102821-1, Cargo: Professor Nivel Superior, Referência B,
lotada ~a Secretaria Municipal de Educação.- SEMED, Licença para Capacitação
ProfiSSIonal, Mestrado. em Ciência da Educação, na Universidade Lusófona de
Humanidades e Tecnologias - ULHT, no período de dezembro12012 a ..
dezembrol2014.

Dê-se Ciência,
Publique-se e Cumpra-se,

Maria Ma~elS
SecretâriaMunicipaldeAdministração

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO DE
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria na 154, de
07 de feve~eiro de 2011, de acordo com o que consta no artigo 316 da Lei 4.615 e
Instrução Normativa na00112003.PGMe Processo de na230.1305 de 2111112012,

RESOLVE:

. Conceder a servidora SUENA MARCIA OLIVEIRA
SOARES BRASIL, Matrícula na 86360.1, Cargo: Agente Administrativo, categoria:
Apoio Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração - SEMAO, a
Incorporação de Licença-Prêmio por Assiduidade, referente a 01 (um) mês do
2" (segundo) quinquênio, contado em dobro, para efeito de aposentadoria,
perfazendo um total de 02 (dois) meses.

Oê-se Ciência,
Publique-se e Cumpra-se.

Silvana Regin~strela
Secretâria Adjunta de Administração de Pessoas

PORTARIA N.O 1645 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012 PORTARIA N.o 1648 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2012

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria na 154, de
07 de fevereiro de 2011, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei na4.615, de
.19.06.06 (EFPM) e Processo na230.1305 de 2111112012.

RESOLVE:

Conceder 01 (um) mês de Licença-Prêmio por
Assiduidade à servidora SUENA MARCIA OLIVEIRA SOARES BRASIL, Matricula
na.86360-1, Cargo: Agente Administrativo, Categoria: Apoio Administrativo, lotada na
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, referente ao 30 (terceiro)
quinquênio, no periodo de 0411212012a 0210112013.

Oê-seCiência,
Publique-see Cumpra-se,

SlIvana Regi~sEstrela
SecretáriaAdjunta de Administraçãode Pessoas

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria na 154, de
07 de fevereiro de 2011, e de acordo com os termos do Artigo 169 da Lei na4.615, de
19.06.06 (EFPM) e Processo na030.4929 de 2410812012.

RESOLVE:

Conceder 03 (três) meses de Licença-Prêmio por
Assiduidade â servidora MARCIA OLIVEIRA FERREIRA, Matricula na. 226182-1,
Cargo: Professor Nível Médio, Referência O, lotada na Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, referente ao 2" (segundo) quinquênio, no período de
0410212013 a 0410512013.

Oê-seCiência,
Publique-see Cumpra-se.

Silvana Reg~Estrela
SecretáriaAdjunta de Administração de Pessoas

Maria Margaret Reis
Secretária de Administração

José Reinaldo Carneiro Tavares
Secretário de Governo

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
Secretaria Municipal de Administração

Imprensa Oficial do Município - Lei N° 2.483/80
João Castelo Ribeiro Gonçalves PUBLICAÇÕES:TAB:E;LADEPREÇOS

Prefeito de São Luís Valor em coluna de 1 cm'X 9 cm
Terceiros I R$ 20,18
Executivo I . R$ 20,18
Legislativo I R$ 20,18
Assinatura Semestral I
Balcão R$ 100,96
ViaPosta~1----~I------R$ 151,45
Exemplar do dia ~ __ I R$ 1,68
Por exerc. decorri4o I R$ 2,52

Av. Ribamar Pinheiro, 173 - Madre Deus - Fone: 3212-3698
CEP.: 65015410 - São Luís - MA
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SUPLEMENTO
EXONERA. OS DIRIGENTES DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, OCUPANTES
DE CARGOS DE DIREÇÃO I SUPERIOR, DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO, DA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
ThlJ)IRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ
oumAS PROVIDÊNCIAS. .

O PREFEITO MUNICIPAI..DE SÃO LUIS, no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com o disposto no art. 91, inciso I, alínea "b" da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 10 Ficam exonerados, na data de3I de dezembro de 2012, os Secretários
Municipais, simbologia DAS, os Secretários Adjuntos, simbologia DAS-I, os Chefes das
Assessorias Técnica e Especial, simbologias DAS. o Procurador Geral do Município,
Simbologia DAS, o Procurador Geral Adjunto, simbologia DAS-I, o Controlador Geral do
Município, simbologia DAS, o Controlador GeraI Adjunto, simbologia DAS-I, o Presidente
da Comissão Permanente de Licitação,. simbologia .DAS, o Presidente da' Comissão
Permanente de Prestação de Contas, simbologia DAS-I. €

Art. 20 Ficam igualmente exonerados os ocupantes dos cargos de Diretor dos
Hospitais Dr. Clementino Moura, Hospital Dr. DJalrna Marques, Hospital da Mulher,
Hospital da Criança "pr. Odorico Amaral de Matos", do Laboratório Central, e os de
Presidente das Fundações e Institutos Municipais, simbologia DAS-I, integrantes da
Administração Indireta do Poder Executivo Municipal.

PALÁCIO DE LA rERE, EM SÃO LUIS, 26 DE DEZEMBRO DE
2012, 191' DA INDEPENDÊNCIE 12 ':A REPÚBUC .

/7 ,.p~. •..
stelo "beiroGonçalves ---.

refeito
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DECRETON" Frente, a noroeste, limita-se oom a Rua asteca e mede 30,OOmts(trinta
metros);

o PRf"J.J:flOO~ S;(O U.'IS. no ú.SP ~ l;!IUlo;itri~ ~~dc
.c:erdo ~ a Lei n" hà44/69. LeibeJeeada !f2Jcl!:ii'OlI7).Lej ~~ii"29:d~

11/O¥16. l.ti n°2A644t:04I~!1 f l#I.n"~,14& 2J(I2/211O(l..

Latem! direita, a nordeste, limita-se com área restante da Quadra 17 e
mede 38,70 m (trinta e oito metros e setenta centímetros);

Fundos, a sudeste, Iimita-se com a Rua Olimpio e mede 40.00 m
(quarenta metros);

Latem! esquenla, a sudoeste, limita-se com área restante da Quadra 17
e mede 54,00 m{cinqüenta e quatro metros).

RESOLVE: o processo pleiteia pelo lUIIpliamento do terreno de 1.56Omts'(mil,
quinhentos e sessenta metros quadrados), para 5.068,23 m"(cinco mil e sessenta e oito,
vinte e três metros quadrados) para o melhor acolhimento da sociedade que ampliou no
lOcal.

RfTll'ICA1t;, 110 ~j) -.tI!' til" 1'lUl~àI.de .:\NT9~1() )()SÉ

M,AÇATRÃO I.IMA.M~htO Titu~âoC.Jho de COlílribwl1lCS do MwUcip'io<leSãó
luis. que cOhSla incorrelj) 110 refi:ridoD,!tÇ~'Omil AIIo'l<ll\lJUJOSE MAÇA TltÂO.

PAt.AÇluOJ: !,.A1.MNNtO\F,RE. I:M ~M} UJIS-21 I~E
Of.lEfdBIlO 1)1,~Ii liw DA.INDEPENDÊNCIA E Í2':!"UA REPlJblJ(.'''''

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FINALIDADE

o presente Tenno é celebrado a títolo gratuito, devendo a
CONCESSIONÁRIA utilizar a refi:rida área, para amIt9 sócio religioso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E DA RESCISÃO

~

...

.. f

J():\(Jc J»~ ••"'o~ •...J'.'
. ~reiio

O presente Termo terá duração por Prazo de 5 (cinco) anos, a contar
da data de. sua assinatura. podendo ser rescindido a. qualquer tempo pelo
CONCEDENTE, de pleno direito e, unilateralmente, revertendo '0 imóvel ao
patrimônio ~clusivo do Município no caso de não serem cumpridas pelo
CONCESSIONÁRIO, as finalidades coustantes nas Cláusulas Primeira e Segunda deste
Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DIREITOS E DEVERES

conta e risco;

CLÁUSULA QUINTA

4.2. As obras sert:o reaJWufas pela CONCESSIONÁRIA por sua

., Carneiro Tavares
Secretárib de Governo

~.J~.:...~ ~--';-s,.pmmar Pinbeiro GuimMoles

toco
I

Testemnnbas:

4.4. Verificado a qualquer tempo o desvio da finalidade ou
aparecimemo de interesse publico relevante. o presente poderá ser alterado ou
rescindido, de acordo com o interesse da Administração Municipal.

4.1. A Concessionária suje;tar-se-á à observância do presente, bem
come dos regulamemos e nonnas municipais aplicáveis à espécie;

E, por estarem de pleno acordo, declaram as p~es aceitam todas as
condições estabelecidas no presente. firmaildo-o em 03 (três) vias de igual teor e forina.
na presença das testemunhas que também 8ss;nam.

ALÁ
• L.

P CIO LA RAVARDIERE, EM SAO LUIS, CAPITAL DO ESTADO DO
MARANHÃo, 04 DE D Ê1011, 191" DA INDEPENDÊNCIA E 124"
DA REPÚBLICA. I .

.~/)'r ~
elo Ribeiro GcInÇIIJves ,,'.
Wefeito •

I
As partes signatárias deste Termo, elegem o Forl) da Comarca de São

Luís, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste Termo. . .

4.3. A CONCESSIONÁRIA OBSERVARÁ as oondições
estabelecidas pela Administração Municipal e sua fiscalização;

.tR :1N.'L1X11,\V:\Rl-.~

S~!,!le~v~

TERMO ~DE CONCESSÃO DE
DIREITOREALDEUSOQUE,ENTRE
SI, .CELEBRAMO MUNICÍPIO DE
SÃo Luís E A ARQUIDIOCESEDE
SÃo LUis DO MARANHÃO,
ATRAvts DA PARóQUIA SÃO
PAULOAPósrow,

4REA E CONFJGURACÃo GEOMÉTRICA

A área assim solicitada, tem por dimensão 5.068,23 m~ (cinco mil e
sessenta e oito, vinte e três. metros quadrados) e a configuração geométrica de um
polígono irregular.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste Termo é a Concessão de Direito Real de Uso de um
terreno perteneente ao Municipio de' São Luís. localizado na área institucional' do
Renaseeoça nquadra 17. Loteamento Boa Vista, com a finalidade de ali, ampliar a já
existente Paróquia para corresponder aos anseios da comunidade, COI1trib~assim
para a realização de uma obra de caráter sócio re\igíoso, uma vez que tal obra tem por
fim servir.a sociedade em geral, confunne o processo n° 090/1065f2012, de.27/06f20 12.

Por este ins1lUmentode Tenno de Concessão de Direito Real de Uso,
que entre si celebram. o Municipio de São Luís. daqu~ por diante denominado
CONCEDENTE. neste ato representado pelo Prefeito JOAO CASTELO RIBEIRO
GONÇALVES. brasileiro, casado. advogado, portador da Cédula, de Identidade n°
36030- SSP - MA. e CPF nO000.355.302-78, residente e domiciliado nesta Capital,
atualmente exercendo o caIBOde Prefeito de São Luis e, de outro lado, o Pároco
Jozimar Pinheiro Guimlllies, brasileiro. solteir'Ó.CI: 7844293-1, CPF: 406.966.773-34,
residente e domiciliado a Rua dos Cunupi6eS, qd 13, n. ° li, Ponta do Farol, CEP:
65075-140 são Luis - MA. Pároco da Paróquia Sio PBU10Apóstolo, Igreja Matriz,'
CNPJ: 0452577310001-42, localizada no endereço Rua Azteca SIN, Qd 17(Lot. Boa
Vista) Renascença n. CEP: 65.075-250, finnam o presente mediante as seguintes
cláusulas;

LIMITES E DIMENSÕES REFERENTE A PARÓOUIA.

Destaco que já encontra-se ocupado pela paróquia São Paulo
Apóstolo, que tem como dimensão:
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA e\
ASSISTIÊNCIA~DOMUNiCípIO'. IPAM

TERMO DE REsCISÃO Do CONTRATO N°07f201'1

CONTRATANTE: INS1TfUTO DE PREVID~CIA E ASSIS~CIA DO

MUNICÍPIO DE SÃO LUIS

CONTRATADA: LEIDINILSON GOMES NASéIMENTO
, '-,

OBJETO: Por ato unilateral, o IPAM rescindeo Contí'atode Arrendamento nO

07/2011, celebrado em 01 de agosto de 2011, prov.eniente do Processo

Administrativo nO 100.333/2011, por inexecução contratual por parte da

Contratada,

.Fundament~ção Legal: Arts. 58, fi, 71, 78,I e 79, fi, da Lei n° 8.666/93:

Data da Resdsão:.16 de julho de 2012.

Publique - se e Arquive - se.

São Luís (MA)~16 de julho de 2012.

~&D'''REV
Presidente do.IPAM
Ml\tricula nO41975():.1

PORTARIA N° 3.650 de 23 de outubro de 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DO MUNiCíPIO - IPAM no uso de suas atribuições
legais e, de acordo com o que consta no Decreto N° 39.304, de 17
de Março de 2010.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor CLAUBER PINHEIRO
FERREIRA, Matrícula n° 385120-1, no cargo de PROFESSOR NIVEL
SUPERIOR 4, Nível PNS-B, lotado no(a) SEMED. MAGIST, 45 (
quarenta e cinco) dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DÉ
SAÚDE, EM PRORROGAÇÃO, no período de 05-10-2012 a
18-11-2012, com CID10 583, da Guia Médica nO2713/2012.

Dê-se Ciencia,
Publique-se e Cumpra-se.

tL-
GuilhenneFrederico Sousa de Abreu

.Matricula: 419750.1

Presidente do IPAM

PORTARIA N° 3.651 de 25 de outubro de 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DO MUNIClplO - IPAM no uso de suas atribuições
legais e, de acordo com o que consta no Decreto N° 39:304, de 17

São Luís, 26 de dezembro de 2012 • 03

de Março de 2010.

RESOLVE:

CONCEDER à servidora CELlA CRISTINA
COSTA, M~trícula nO 138347-1, no cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, Nível VI-G, lotada no(a) SEMED, 15 ( quinze)
dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no período de
16-10-2012 a 30-10-2012, com CID 10 R49.0, da Guia Médica nO
2869/2012.

Dê-se Ciencia,
Publique-se e Cumpra-se.

~
Guilherme Frederico Sousa de Abreu

Matricu1a: 419750.1
Presidente do IPAM

PORTARIA N° 3.708 de 27 de novembro de 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DO MUNiCíPIO - IPAM no uso de suas atribuições
legais e, de acordo com o que consta no Decreto N° 39.304, de 17

. de Março de 2010.

RESOLVE:

CONCEDER à servidora GLADYS MARCIA
COSTA FERNANDES, Matrícula nO108689-1, no cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, Nível VI-H, lotada no(a) IPAM, 180 ( cento e
oitenta) dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, EM
PRORROGAÇÃO, no' período de 29-08-2011 a 24-02-2012, com
CID10 C54.8, da Guia Médica n° 3273/2012.

Dê-se Ciencia,
Publique-se e Cumpra-se.

PORTARIA N° 3.706 de 27'de novembro de 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DO MUNiCíPIO. IPAM no uso de suas atribuições
legais e, de acordo com o que consta no Decreto N° 39.304, de 17
de Março de 2010.

RESOLVE:

CONCEDER à servidora GLADYS MARCIA
COSTA FERNANDES, Matrícula nO108689-1. no cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, Nível VI-H, lotada no(a)IPAM, 120 ( cento e
vinte) dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, no
período de 30-12-2010 a 28-04-2011, com CID10 C53, da Guia
Médica nO3268/2012.

Dê-se Ciencia,
Publique-se e Cumpra-se.

GUilhenne~reu
Matricula: 419750-1
Presidente do IPAM

Suplemento



PORTARIA N° 3.709 de 27 de novembro de 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DO MUNiCíPIO - IPAM no uso de suas atribuições
legais e, de acordo com o que consta no Decreto N° 39.304, de 17
de Março de 2010. .

RESOLVE:

CONCEDER à servidora GLADYS MARCIA
COSTA FERNANDES, Matrícula nO108689-1, no cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, Nível VI-H, lotada no(a) IPAM, 90 ( noventa)
dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE,EM
PRORROGAÇÃO, no período de 27-02-2012 a 26.05-2012, com
CID10 C53, da Guia Médica nO3275/2012.

Dê-se Ciencia,
Publique-se e Cumpra-se.

GUllhe""~reU
Matricula: 419750-1
Presidente do IPAM

PORTARIA N° 3.707 de 27 de novembro de 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DO MUNiCíPIO - IPAM no uso de suas atríbuiçõe~
legais e, de acordo com o que consta no Decreto N° 39.304, de 17
de MarçQ de 2010.

RESOLVE:

PORTARIA N° 3.710 de 27 de novembro de 2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DO MUNiCíPIO - IPAM no uso de suas atribuições
legais e~de acordo com o que consta no Decreto N° 39.304, de 17
de Março de 2010.

RESOLVE:

CONCEDER à servidora GLADYS MARCIA
COSTA FERNANDES, Matrícula nO108689-1, no cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, Nível VI-H, lotada no(a) IPAM, 120 ( cento e
vinte) dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, EM
PRORROGAÇÃO, no período de 28-05-2012 a 24-09-2012, com
CID10 C53, da Guia Médica nO3277(2012.

Dê-se Ciencia,
Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
PESCA EABASTECIMENTO. SEMAPA

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

Processo Administrativo N° 130.390/2012.

CONCEDER à servidora GLADYS MARCIA .'
COSTA FERNANDES, Matrícula nO108689-1, no cargo de AGENTE
ADMINISTRATIVO, Nível VI-H, lotada no(a) IPAM, 120 ( cento e
vinte) dias de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, EM
PRORROGAÇÃO, no período, de 29-04-2011 a 26-08-2011, com
CID10 C53, da Guia Médica nO3271/2012.

Dê-se Ciencía,
Publique-se e Cumpra-se.

GUilh~~AbreU
Matricula: 419750_1
Presidente do IPAU

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato nO 026/2010 -
SEMAPA, celebrado entre a Secreta'ria Municipal ,de Agricultura P~sca
e Abàstecimento e a empresa ARAUJO E. ARAUJO
EMPREENDIMENTOS LTDA - FOX RENT A CAR, Publicado no
Diário Oficial do Município de São Luís do MA, para publicação,
Contratação dos serviços de locação de veículos automotivos sem
motorista, sem combustível, km livre e seguro total, com vigência
para 60(sessenta) dias, no que tange ao número do Contrato:
onde se lê: 9% referente à R$ 26~028,00 (vinte e seis mil e vinte e
oito reais), leia-se: 0,0906390/0 referente à R$ 26.910,00
(vinte El seis mil e novecentos e dez reais) PUBLIQUE-SE.

Maria Margaret Reis
Secretária de Administração

José Reinaldo Carneiro Tavares
Secretário de Governo

PREFEITURA DE SÃO LUÍS
Secretaria Municipal de Administração

Imprensa Oficial do Município - Lei N° 2.483/80
João Castelo Ribeiro Gonçalves PUBUCAÇÕES:TABELADEPREÇOS

Prefeito de São Luís Valor.emcolunade1emX 9 cm
TerceIros R$ 20,18
Executivo------------R$ 20,18

-------------
Legislativo -------R$ 20,18
Assinatura Semestral
Balcão_---~------R$ 100,96
ViaPostal -------R$ 151,45
Exemplardodia R$ 1,68
Porexerc.decorrido. -R$ .2,52

Av. Ribamar Pinheiro, 173 - Madre Deus - Fone: 3212-3698
CEP.: 65015410 - São Luís - MA
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